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MENSAGEM Nº 94, DE 2 DE SETEMBRO DE DE 2024. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente da Câmara Municipal da Serra. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei com a 

seguinte ementa: “É denominada 'José Fortunato Mendes' a praça situada à Rua das Nogueiras 

com a Rua Carnaúba, no Bairro Feu Rosa, no Município da Serra/ES”. 

 

Assim, solicito atenciosa análise para que o Projeto de Lei ora apresentado seja apreciado 

por Vossa Excelência e pelos demais pares que integram o Poder Legislativo, certo de contar, uma 

vez mais, com a colaboração dessa Augusta Casa de Leis. 
 

 

Palácio Municipal em Serra, 2 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 72103/2024 
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PROJETO DE LEI  Nº         / 2024 

 

 

DENOMINA JOSÉ FORTUNATO MENDES A 

PRAÇA SITUADA À RUA DAS NOGUEIRAS 

COM A RUA CARNAÚBA, NO BAIRRO FEU 

ROSA, NO MUNICÍPIO DA SERRA/ES. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É denominada “José Fortunato Mendes” a praça situada à Rua das Nogueiras com a Rua 

Carnaúba, no Bairro Feu Rosa, no Município da Serra/ES. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Palácio Municipal em Serra,          de                de 2024. 

 

 

 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

 

Tenho a elevada honra de submeter a essa Colenda Casa, nos termos do artigo 143 da Lei 

Orgânica Municipal – LOM, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a denominação da praça 

situada à Rua das Nogueiras com a Rua Carnaúba, no Bairro Feu Rosa, no Município da Serra/ES. 

 

José Fortunato Mendes, mineiro nascido em Mutum/MG, no dia 15 de julho 1930, mudou-

se com sua família em 1986 e no bairro Feu Rosa terminou de criar seus 8 filhos. Muito honesto e 

trabalhador, começou a vender pão passando de porta em porta, de bicicleta, pois só havia uma 

padaria no início do bairro. Depois, abriu uma borracharia onde trabalhou arduamente. 

 

Sempre ativo na comunidade, cuidava das ruas e limpeza do bairro. Possuia um zelo muito 

grande pela Praça da Bíblia, que era conhecida como “Campinho”, onde existia só mato. Ele 

limpou, capinou e plantou todas as árvores existentes nela. Sempre cuidou da praça com muito 

carinho. 

 

Juntamente com a comunidade católica Nossa Senhora de Lurdes, da qual era membro, 

realizava vários eventos comunitários, rodava o bairro com sua motinha vermelha e ajudava as 

pessoas nas ações sociais. Era conhecido como “Seu Zé do Pão” e “Seu Zé da Motinha”. 

 

Sempre lutou para que Feu Rosa se tornasse uma comunidade de respeito e viveu assim até 

o seu falecimento, no dia  05/02/2018, deixando um grande legado para o seus famíliares, amigos 

e vizinhos. 

 

Assim, tendo em vista a necessidade de identificação dos bens públicos, solicito o apoio 

dos nobres pares para a aprovação da presente proposição. 
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